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Altera dispositivos do Decreto n° 8.561 de 
10 de julho de 2019, que nomeia os 
membros do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência — CMPD. Mandato 
2018/2020 e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
211.643/1996 — vol. 3, DECRETO:  

Art.  1° Os itens 1 e 2 da alínea "a" inciso Ido  art.  1° do Decreto n° 8.561, 
de 10 de julho de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° (...) 

- (...) 
a) (...) 

1. ANA MARIA CAVALLINI CRESPO — titular 
2. EDUARDO APARECIDO DOMINGOS — suplente"  (NR) 

Art.  2° 0 item 1 da alínea "h" do inciso I do  art.  1° do Decreto n° 8.561, de 
10 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1° (...) 

I - (...) 
(...) 
b) (...) 

',LEANDRO SOUZA RODRIGUES — titular"  (NR) 

Art.  30  Os itens 1 e 2 da alínea "d" do inciso I do  art.  10  do Decreto n° 
8.561, de 10 de julho de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1° (...) 

I - (...) 
(...) 

1. JUSELI CANDIDO FERREIRA DA SILVA — titular 
2. ROSIMEIRE APARECIDA MUNIN — suplente"  (NR)" (NR)  

I 
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Art.  4° 0 item 1 da alínea "f" do inciso Ido  art.  1° do Decreto n° 8.561, de 
10 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1° (...) 

I 	(...) 
(..«) 

(...) 
1. JULIA  BATISTA  DE  SOUZA  TENÓRIO — titular" (NR) 

Art.  5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 3 de setembro de 2021. 

MARC  LO 	RA  
refeito  

MATHEUS MA• 	NT'ANNA 
Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania 

XÊNIA PEDROSA DE SOUSA DISPORE 
Secretária de Promoção Social 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e 
afixado no quadro de editais. 
Publique-se na imprensa oficial, nos 
termos da Lei Orgânica do Município. 

HELCKY-ANIONIO DA SILVA 
Chefe de Gabinete 
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